TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

(MINUTA)
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, por seu (sua) representante que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, e o MUNICÍPIO DE ________________, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor __________________________, nos termos do disposto no parágrafo 6º do artigo 5º da Lei n. 7.347/85 – Lei da Ação Civil Pública (LACP) e artigo 211 da Lei n. 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e

CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi dada legitimação ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos atinentes à infância e juventude, inclusive, individuais – caput do artigo 127 e incisos II e III do artigo 129, ambos da Constituição Federal e, incisos V e VIII do artigo 201 e inciso I do artigo 210, um e outro da Lei n. 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA; 

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público assegurar a crianças e adolescentes, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, À EDUCAÇÃO, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária - conjunto de prerrogativas que encontram, nas unidades de educação infantil, espaços férteis à sua efetividade -, nos termos da regra gizada no caput do artigo 227 da Constituição Federal e no artigo 4º da Lei n. 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); 

CONSIDERANDO que, segundo estabelecido nas alíneas b, c e d  do parágrafo único do artigo 4º da Lei n. 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), a garantia de prioridade compreende, dentre outros fatores, (i) a precedência de atendimento nos serviços públicos e de relevância pública, (ii) a preferência na formulação e na execução das políticas sociais pública e, (iii) a destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à criança e ao adolescente, o que importa na previsão de verbas orçamentárias, nos mais diversos setores de governo, para fazer frente às ações e programas de atendimento, voltados à população infanto-juvenil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal determina, no inciso IV de seu artigo 208, que o dever do Estado com a educação seja efetivado mediante a garantia de atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a cinco anos de idade,  secundada pela Lei n. 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), no inciso IV de seu artigo 54, bem como pela Lei n. 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), no inciso IV de seu artigo 4º;

CONSIDERANDO que a Carta Magna, ao disciplinar a organização da educação nacional, no parágrafo 2º de seu artigo 211, prescreve a obrigação dos Municípios atuarem prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil; e, ainda, que a Lei n. 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) determina, no inciso V de seu artigo 11, que os Municípios incumbir-se-ão de oferecer, prioritariamente, o ensino fundamental e a educação infantil, em creches e pré-escolas, permitida a atuação em outros níveis de ensino, somente quando estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e ao desenvolvimento do ensino;

CONSIDERANDO que o artigo 212 da Constituição Federal exige que os Municípios apliquem, anualmente, 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino; 
CONSIDERANDO a nova redação dada pela Emenda Constitucional 59 de 2009 ao inciso I do artigo 208 da Constituição Federal: “I- Educação básica obrigatória e gratuita dos 04 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria”;
CONSIDERANDO que, assim posto, no que se refere à educação infantil, o nível de ensino correspondente à faixa etária dos 04 e 05 anos de idade, ou seja, a pré-escola, passa a ser de freqüência obrigatória;

CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional ao estabelecer a obrigatoriedade da matrícula e freqüência obrigatórias a essa faixa etária, conferiu ao Poder Público Municipal o prazo até o início do ano letivo de 2016, para a sua implementação progressiva, nos termos de seu artigo 6º, ao estabelecer: “O disposto no inciso I do art. 208 da Constituição Federal deverá ser implementado progressivamente, até 2016, nos termos do Plano Nacional de Educação, com apoio técnico e financeiro da União”;
CONSIDERANDO que no MUNICÍPIO DE ____________, já se constata a falta de vagas nas unidades de educação infantil, e que é cada vez maior o número de crianças que esperam por lugares em creches e pré-escolas, apesar desses direitos serem assegurados na Constituição Federal – desde sua promulgação em 1988, no Estatuto da Criança e do Adolescente e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, a todas aquelas que nele tiverem interesse;

CONSIDERANDO os dados estatísticos que demonstram o descompasso entre o número absoluto de crianças nessa faixa etária em comparação ao número de vagas atualmente ofertadas na educação infantil no MUNICÍPIO DE  _______________;
CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de o MUNICÍPIO DE ____________ se adequar às normas constitucionais, bem como às normas da legislação federal relativas às políticas de atendimento dos direitos da infância e juventude; 

RESOLVEM 

Celebrar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com fulcro no artigo 5º, parágrafo 6º, da Lei Federal n. 7.347/85 – LACP e artigo 211 da Lei Federal n. 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, mediante os seguintes TERMOS:  

O MUNICÍPIO DE ___________ assume a obrigação de fazer, consistente na implantação, manutenção e operacionalização do seguinte programa de proteção à infância e à juventude:

1. atendimento de todas as crianças de quatro e cinco  anos de idade do MUNICÍPIO DE _______________, com garantia de acesso e permanência em período integral em pré-escolas, até o início do ano letivo de 2016, nos termos do disposto nos incisos I e IV do artigo 54 (dever de ofertar) c/c os incisos I e III do artigo 208 (responsabilização judicial referente ao não oferecimento ou oferta irregular), ambos da Lei Federal n. 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA; incisos I e IV do artigo 4º (dever de ofertar) e inciso V do artigo 11 (incumbência dos municípios), ambos da Lei Federal n. 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB e do artigo 205 (do direito à educação), inciso I do artigo 208 (ensino obrigatório) e parágrafo 2º do artigo 211 (prioridade de atuação dos municípios), todos da Constituição Federal e artigo 6º (que confere aos níveis de ensino constituídos pela pré-escola e ensino médio, caráter de obrigatoriedade de freqüência, ao lado do então já obrigatório ensino fundamental) da Emenda Constitucional n. 59, de 2009;

1.1) observando, de forma imediata, no mínimo, a demanda manifesta, fato este comprovado através do recebimento, nesta Promotoria de Justiça de Proteção à Educação, de, aproximadamente, ________ pedidos de vaga em pré-escola, sem atendimento, somente no ano de _______, demonstrando a defasagem na oferta da educação nesta etapa de ensino;
1.2) o compromisso acima não exonera o MUNICÍPIO DE _________, em sua obrigação constitucional de ofertamento de vagas em creches para a primeira etapa da educação infantil – crianças na faixa etária compreendida entre 0 (zero) a 03 (três) anos de idade, para todas aquelas que manifestarem seu interesse. 

2) Para efetivação do objeto do presente termo de COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, o MUNICÍPIO DE ______________, implementará, anualmente, 25% (vinte e cinco por cento) da demanda absoluta remanescente, constatada nos levantamentos estatísticos.

3) Para comprovação do cumprimento progressivo do objeto do presente termo de COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA o MUNICÍPIO DE _____________, encaminhará, ao MINISTÉRIO PÚBLICO, ao final de cada exercício, até o dia 10 (dez) de janeiro do exercício subseqüente, documentos aptos a demonstrá-lo. 
4) Os recursos necessários à implementação do presente termo de COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA serão obtidos ...

SUGESTÕES:

a) --- junto ao orçamento destinado à Secretaria Municipal de Educação, se necessário, através do remanejamento dos recursos constantes do orçamento em execução, que poderão ser avocados de áreas não prioritárias e/ou, se necessário, por intermédio da abertura de créditos orçamentários suplementares ou especiais;

b) --- de igual forma, se necessário, para fins de adequação à Lei de Responsabilidade Fiscal, serão tomadas as providências a que alude o parágrafo 1º do artigo 23 da citada Lei Complementar, bem como inciso I do parágrafo 3º do artigo 169 da Constituição Federal de 1988;

c) --- também, se necessário, deve-se providenciar, através do remanejamento de recursos orçamentários previstos para este exercício financeiro, abertura de crédito orçamentário suplementar ou outro meio legal cabível, os recursos necessários ao início de concretização do compromisso;

d) --- o referido compromisso será, também, contemplado na Lei Orçamentária de 2012 e exercícios subseqüentes, evitando, assim, que sofra solução de continuidade;

e) devendo, ainda, o MUNICÍPIO DE ___________, 
adequar o Plano Plurianual (PPA) de 2011-2014 e leis de diretrizes orçamentárias, ao compromisso assumido, nos termos das alíneas c e d do parágrafo único do artigo 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente;

5) Para o cumprimento da obrigação relacionada, o MUNICÍPIO DE _________________, deverá promover junto a seus órgãos e programas as adaptações necessárias, e se não disponíveis nos quadros do município, deve ser providenciada a contratação, após prévio concurso público, de profissionais com a habilitação necessária prevista no artigo 62 combinado com o parágrafo 4º do artigo 87, um e outro da Lei Federal n. 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB (habilitados em nível superior);

6) O Executivo Municipal, em cumprimento ao disposto no parágrafo 3º do artigo 12 da Lei Complementar n. 101/00 – LRF, antes do prazo final para o encaminhamento ao Poder Legislativo local, das propostas de Plano Plurianual, de Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária para o exercício subseqüente, remeterá cópias das mesmas ao Ministério Público, de modo a permitir a aferição da adequação do orçamento municipal ao contido no presente Termo e às disposições contidas nas alíneas c e d do parágrafo único e caput do artigo 4º da Lei Federal n. 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA e caput do artigo 227 da Constituição Federal. No mesmo sentido, encaminhará, de imediato, qualquer alteração subseqüente às propostas de leis orçamentárias, bem como informará de emendas tendentes a suprimir ou restringir dotações à área da infância e juventude ou educação, propostas pela Câmara Municipal, de modo a permitir a tomada, pelo Ministério Público, das medidas administrativas e judiciais que se fizerem necessárias.
O não-cumprimento deste acordo implicará na multa cominatória diária de R$ 1.000,00 (mil reais), a ser recolhida ao MUNICÍPIO DE _____________, pelo PREFEITO MUNICIPAL Senhor _____________, sem prejuízo da adoção das medidas judiciais cabíveis, com a apuração de eventual responsabilidade do agente público omisso, a teor do disposto no artigo 208 c/c artigo 216, um e outro da Lei Federal n. 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, bem como disposições correlatas contidas no Decreto-Lei n. 201/67 – Responsabilidade de Prefeitos e Vereadores e Lei n. 8.429/92 – Lei de Improbidade Administrativa. 

Por fim, por estarem compromissados, firmam este TERMO em 02 (duas) vias de igual teor, que terá eficácia de título executivo extrajudicial, na forma da lei (artigo 211 da Lei Federal n. 8.069/90 - ECA e parágrafo 6º do artigo 5º da Lei Federal n. 7.347/85 - LACP e inciso VIII do artigo 585 do Código de Processo Civil). 

Local, dia de mês de 2011.

________________________________
  ____________________________

Prefeito do Município de________  
  Ministério Público do Paraná

Testemunhas:

_______________________________________
_______________________________________
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